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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA

(Processo Administrativo n

Torna-se público que o
MARÍLIA - HCFAMEMA, por meio da 
sediado(a) na rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023
30 de setembro de 2022, e demais 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos
que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata d
Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que
da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cada
Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados na subdivisão anterior e mantê
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se público que o HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
, por meio da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos do HCFAMEMA

na rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255 – Bairro Fragata, Marília/SP, CEP 17.519
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de

reto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens 

a presente licitação é INSUMOS HOSPITALARES, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando
uantos itens forem de seu interesse. 

se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata d
Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cada
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

etamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

 

o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA 

) 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
Licitações e Gestão de Contratos do HCFAMEMA, 

Bairro Fragata, Marília/SP, CEP 17.519-080, realizará 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

as subdivisões subsequentes na forma de itens 

, conforme condições, quantidades e 

A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao 

se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 

atuarem em atividade compatível com o objeto 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

www.gov.br/compras). 

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

etamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 



 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto n
da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da
dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento f
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no 
art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007
familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa

3.5.1. Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12 e 13
empresas de pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da
e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021

3.5.1.1. O tratamento favorecido a que se refere a
às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 
3.10) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celeb
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.2. Para o item 10, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecid
constantes dos arts. 42 a 45 da 
4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável t
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

3.6.4. pessoa física ou jurídica
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afin

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica qu
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
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do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento f

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no 
Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021

familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual –

licáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12 e 13  a participação é exclusiva a microempresas, 
pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da

Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006

favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às microempresas, 
às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celeb
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecid
 Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 

disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
ar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável t
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
vedados pela legislação trabalhista; 

do órgão ou entidade licitante; 
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logo identifique incorreção ou 

anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 
, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

– MEI. 

a tratamento favorecido para as 

a participação é exclusiva a microempresas, 
pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

subdivisão acima fica limitado às microempresas, 
às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido 
, observado o disposto no § 2º do art. 

nexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
ar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o 

consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
idade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

e, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 



 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emp
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órg
que trata a subdivisão acima estende
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, e
integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da
nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da
14.133, de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma li
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
até a data e o horário estabelecidos

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no 
proposta apresentada compreende
assegurados na Constituição Federal
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18
emprega menor de 16 (dezesseis)
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

4.3.3. não possui empregados
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

4.3.4. cumpre as exigências
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa
que atenda ao disposto no art. 34 da 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
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aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de 
estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
ntegrantes do mesmo grupo econômico. 

Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da

admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da

Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma li
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

como microempresa, empresa de pequeno porte 
que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá declarar, ainda, em campo próprio
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
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aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

rego, nos termos da legislação que 

ão ou entidade licitante ou contratante de 
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

3.6.4 será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

se aos autores do projeto as empresas 

Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei 

admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 

Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um 
Lei nº 14.133, de 2021. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

dital e seus Anexos, bem como que a 
tegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
(quatorze) anos, na condição de 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

 ou sociedade cooperativa 
declarar, ainda, em campo próprio do 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 



 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelec
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021
exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido 
123, de 2006, na hipótese em que
e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento 
nº 123, de 2006, as microempresas
calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, nos termos do § 2º do art

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
ou de não cumprimento de outro requisito legal para t
campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

4.4.4. Na hipótese de item para par
porte e equiparadas, a assinalação
item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas
empresas de pequeno porte e equiparadas
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
que microempresa, empresa de pequeno porte

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sa
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserid
da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de clas
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorre
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para ime

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca; 
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, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das 

§§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4

o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49da 
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, 

Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas

calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido,o licitante deverá assinalar o 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

item para participação exclusiva de microempresas
, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas
e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 20
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sa
, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

e total do item; 
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arts. 42 a 49, observado o 
, excetuada a hipótese de se verificar uma das 

4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

42 a 49da Lei Complementar nº 
ite estabelecido nos §§ 1º 

conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

42 a 49 da Lei Complementar 
e as cooperativas que, no ano-

calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
o licitante deverá assinalar o 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

de microempresas, empresas de pequeno 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
ou sociedade cooperativa equiparada. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

no sistema, até a abertura 

sificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

acompanhar as operações no sistema 
nte da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 



 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo
Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o
quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que 
constitui Anexo deste Edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quais
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006
desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá
aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 
dia útil do mês subsequente àquele em que 
inc. II, e §1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006
da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 
que o Contratado seja excluído
Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe 
proponente o compromisso de executar o 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido,

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participa

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do 
responsabilização pelo Tribunal de Contas 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição
Paulo; ou condenação dos agentes públicos respo
pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
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Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em 
o inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
omissão ou qualquer outro pretexto. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam

As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descri
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art
Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação 

da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

não realizar espontaneamente o requerimento de que
, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

o de ofício do Simples Nacional, nos termos do art
 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital

oponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 
Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento d
os prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
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respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

licitante NÃO poderá oferecer proposta em 
o inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
quer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

quando houver determinação legal 
que sejam estabelecidos na 

As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 
poderão aplicar os benefícios decorrentes 

la de acordo com as normas 

na situação descrita na subdivisão 
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

, nos termos do art. 30, caput, 
, apresentando à Administração a comprovação 

não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 
, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
a documentação que integra este Edital, assumindo o 

licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

 a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

ontratado pode ensejar a 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
Constituição do Estado de São 
ao pagamento de indenização 

os prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 



 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserid
da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informad

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de 
sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de 
intermediários quanto em relação à prop
CENTAVO DE REAL) PARA OS ITENS 1, 2, 6, 7, 9, 10, 11 E 12; R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS DE REAL) 
PARA O ITEM 3; R$ 0,30 (TRINTA CENTAVOS DE REAL) PARA O ITEM 4; R$ 0,50 (CINQUENTA 
CENTAVOS DE REAL) PARA O ITEM 5; R$ 0,20 (VINTE CENTAVOS DE REAL) PARA O ITEM 8 E R$ 
5,00 (CINCO REAIS) PARA O ITEM 13 DESTA LICITAÇÃO

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 
qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances i

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferen
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto na
lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
CENTAVO DE REAL) PARA OS ITENS 1, 2, 6, 7, 9, 10, 11 E 12; R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS DE REAL) 
PARA O ITEM 3; R$ 0,30 (TRINTA CENTAVOS DE REAL) PARA O ITEM 4; R$ 0,50 (CINQUENTA 

ITEM 5; R$ 0,20 (VINTE CENTAVOS DE REAL) PARA O ITEM 8 E R$ 
5,00 (CINCO REAIS) PARA O ITEM 13 DESTA LICITAÇÃO. 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 
es apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

odo de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

u mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
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DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

no sistema, até a abertura 

regoeiro e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
os do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

ao último por ele ofertado e registrado pelo 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
osta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (UM 

CENTAVO DE REAL) PARA OS ITENS 1, 2, 6, 7, 9, 10, 11 E 12; R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS DE REAL) 
PARA O ITEM 3; R$ 0,30 (TRINTA CENTAVOS DE REAL) PARA O ITEM 4; R$ 0,50 (CINQUENTA 

ITEM 5; R$ 0,20 (VINTE CENTAVOS DE REAL) PARA O ITEM 8 E R$ 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

ça em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

divisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

u mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 



 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances
Federal, do porte da entidade empresarial
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006

6.18.1. Nessas condições, as propostas de 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuni

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
pequeno porte que se encontrem naquele int
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem n
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44e 45
123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 
e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e 
no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual 
aqueles previstos no caput do art

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratu
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei nº

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
etrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (

regoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
Complementar nº 123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44e 45
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critério
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

regoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
24 (vinte e quatro) horas da 

regoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

para participação de microempresas e empresas de 
, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 
. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

cação automática para tanto. 

melhor classificada desista ou não se 
microempresa e empresa de 

ervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
os intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44e 45 da Lei Complementar nº 
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e 

critérios de desempate serão 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

al prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 



 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será 
14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou p

6.19.2.1. empresas estabelecidas

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no 
14.133, de 2021, o desempate ocorrerá p
divulgados por meio de mensagem no sistema, 
incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da 
41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo 
condições mais vantajosas, após definido o 

6.20.1. Nesta licitação para registro de preços, não será
razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.

6.20.3. A negociação será realizada 
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação
processo licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, de documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoei
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exi

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
de 2021, na legislação correlata, e no item
impeça a participação no certame ou a futura contratação,

7.1.1. Sicaf; 

Adaptado pelo Estado de São Paulo. Versão
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da 
, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

brasileiras; 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do
o desempate ocorrerá por sorteio,a ser realizado em local, data e horário que serão 

meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença 

Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021
Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços diferentes em 
razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
ções de participação no certame, conforme previsto no 

e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 
restados por: 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 Lei nº 12.187, de 29 de 

e no § 1º do art. 60 da Lei nº 
local, data e horário que serão 

 a todos os interessados, 

Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 
ando for o caso. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

admitida a previsão de preços diferentes em 
razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração. 

por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

ro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado 

. 

Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
ções de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, 

quanto à existência de sanção que 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 



 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
(http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da 
Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a
a seu sócio majoritário, por força do 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do l
pregoeiro diligenciará para verificar se ho
Ocorrências Impeditivas Indiretas (
Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
similares, dentre outros (Instrução 
estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para 
(Instrução Normativa SEGES/MPDG

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será 
condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte
conformidade com os itens 3.5 e 4.4

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

7.6.1. Se a proposta vencedora
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o 
item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da docu
disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
); 

lação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da 

 

Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
08, de 2023). 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
nstrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §1º

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 
ormativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado

Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar. 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

3.5 e 4.4 deste Edital. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o 
.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 

a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos
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, mantido pela Controladoria-

, mantido pela Controladoria-Geral da União 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
, do Conselho Nacional de Justiça 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

lação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a 
, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei 

será realizada também quanto 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
uve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

, de 2018, art. 29, caput, c/c 

societários, linhas de fornecimento 
2018, art. 29, §1º, c/c Decreto 

ente a uma eventual desclassificação 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

iderado inabilitado, por falta de 

Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

tenha se utilizado de algum tratamento 
, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

nexos. 

regoeiro examinará a proposta subsequente, 

Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o 
mentação de habilitação do licitante conforme 

pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 



 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do 
contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou se
desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será conside
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exeqüibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação

7.10.1. O ajuste de que trata 
alterem a substância das propostas

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação 
Edital, consistindo na documentação 
realizar o objeto da licitação, nos termos dos 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira poderá ser s

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daq
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poder
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
nº 14.133, de 2021. 
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apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou se

Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será conside
diligência do pregoeiro, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação

O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de
alterem a substância das propostas. 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
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orçamento estimado definido para a 

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

desclassificação da proposta. A 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

eamento de erros ou falhas que não 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

especificações do objeto, poderá ser 
escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

estão especificados no Anexo I deste 
e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 

. 

exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

ueles documentos que, pela própria natureza, 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

ão ser substituídos por registro cadastral 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 



 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (
14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhista
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

8.7. A habilitação será verificada

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (
2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º, c/c 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, 

8.8.1. A não observância do disposto n
momento da habilitação (Instrução 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023

8.9. A verificação pelo pregoeiro
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemp
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal 
este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licita

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos
propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, r
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaç

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
que atenda ao presente Edital, observado o prazo 
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se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhista

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG

, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

icitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (
2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 
nstrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único

estadual nº 67.608, de 2023). 

pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemp
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, r

ficácia para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

dital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

Adaptado pelo Estado de São Paulo. Versão 09/01/2026 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA 

Machado 255 l Fragata l CEP: 17519-080 l Marília, SP 
Fone: (14) 3434-2525 l CNPJ: 24.082.016/0001-59 

Página 13 de 20 

se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
quando houver dúvida em relação à integridade do 

ormativa SEGES/MPDG nº 3, de 

icitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

poderá ensejar desclassificação no 
2018, art. 7º, parágrafo único, c/c 

, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
2 (duas) horas, prorrogável por igual 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

especificados na documentação que integra 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
14.133, de 2021, art. 64): 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
classificação, até a apuração de uma proposta 



 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao Edital de licitação,

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o 
objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da
conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições da subdivisão
decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração.

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
contados a partir da data de sua con
integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentad

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 
legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, p

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento n
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê
classificado, observado o disposto no item 10 deste Edital.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

Adaptado pelo Estado de São Paulo. Versão
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007

para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o 
stimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da

conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de 

decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

ção. 

A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta que 
integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 
legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento n
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

disposto no item 10 deste Edital. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
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Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
Lei n° 11.488, de 2007 somente será exigida 

para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o 
stimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
deverá comprovar sua regularização sob pena de 

decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

se no item 14 deste Edital. 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
vocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta que 

integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a dentro do prazo; e 

A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a 

reços registrados e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 



 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 
na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A [fase de apresentação de amostra(s) / de execução de prova de conceito que seja exigida na 
documentação que integra este Edital, quando houver, e a]habilitação dos licitantes que co
de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este 
Edital como Anexo. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização
documentação que integra este Edital, poderá:

a)convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b)adjudicar e celebrara contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observados
disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dia
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” da subdivisão anterior não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 
na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A [fase de apresentação de amostra(s) / de execução de prova de conceito que seja exigida na 
documentação que integra este Edital, quando houver, e a]habilitação dos licitantes que co
de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este 

enhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização
Edital, poderá: 

a)convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b)adjudicar e celebrara contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observados
disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
de habilitação ou inabilitação. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
subdivisão anterior não prejudicará o resultado do 

Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 

A [fase de apresentação de amostra(s) / de execução de prova de conceito que seja exigida na 
documentação que integra este Edital, quando houver, e a]habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este 

enhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista na 

a)convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b)adjudicar e celebrara contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observados o 
disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

o julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
s úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 



 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão co
mail: cfc-licitacao@hcfamema.sp.gov.br

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exig
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p
convocado dentro do prazo de validade 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar
prazo e condições estabelecidos pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da 
justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudu

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a fru

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
licitacao@hcfamema.sp.gov.br 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa: 

ecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de registro de preços
prazo e condições estabelecidos pela Administração; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado

sabilidades civil e criminal:  

Adaptado pelo Estado de São Paulo. Versão 09/01/2026 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA 

Machado 255 l Fragata l CEP: 17519-080 l Marília, SP 
Fone: (14) 3434-2525 l CNPJ: 24.082.016/0001-59 

Página 16 de 20 

apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

m vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico e-

que, com dolo ou culpa:  

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

, inclusive não entregar qualquer 

alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ara a contratação, quando 

ou a ata de registro de preços no 

execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

lento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

, a Administração poderá, após regular processo 
e/ou Contratado as seguintes 



 

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

12.3.2. as peculiaridades do

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 
instrumento, e aplicada após regular processo administrativo. 

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente 
de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
decorrência da infração administrativa relacionada no item 1
penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licit
ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens
12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais g
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações 
12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja 
14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário 
prazo e condições estabelecido
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
§ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada à
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
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impedimento de licitar e contratar; e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

á calculada em conformidade com a documentação que integra este 
instrumento, e aplicada após regular processo administrativo.  

A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
o ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa

aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo,
ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais g
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada
em decorrência das infrações administrativas relacionadas

, bem como das infrações administrativas previstas nos itens
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no 

A recusa injustificada do adjudicatário em formalizara contratação ou a ata de registro de preços 
estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1

otal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, 

A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário 
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a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

á calculada em conformidade com a documentação que integra este 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
penalidade de multa, garantido o exercício 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
.1.1, quando não se justificar a imposição de 

, após regular processo administrativo, 
ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São 

será aplicada, após regular processo 
administrativas relacionadas nos itens12.1.8, 

as infrações administrativas previstas nos itens12.1.2, 12.1.3, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

no art. 156, §5º, da Lei nº 

ou a ata de registro de preços no 
12.1.6.1, caracterizará o 

legalmente estabelecidas (art. 90, 

s sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o adjudicatário ou o Contratado para, no 



 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaç
provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, c
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de 
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste 
reparação integral dos danos causados

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante 
descontada da garantia prestada, caso exigida n
será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 
confusão patrimonial, e, nesse caso
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 
nos termos do art. 160 do referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
2021). 

12.21. Tratando-se de licitação para registro de preços:

12.21.1. Será da competência do órgão ou entidade 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou 
o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
seguinte(s) meio(s): e-mail: cfc-licitacao@hcfamema.sp.gov.br
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, c
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da 

Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, c
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando

nº 14.133, de 2021. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a di
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

160 do referido diploma legal. 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 

se de licitação para registro de preços: 

Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou 

o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame.

ão e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
licitacao@hcfamema.sp.gov.br 
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ão, apresentar defesa escrita e especificar as 

Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso 
se o disposto no art. 166 da Lei 

inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de 
observando-se o disposto 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

dital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
, além da perda desse valor, a diferença será 

o Edital, ou, quando for o caso, 

Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
nº 14.133, de 2021, ou para provocar 

, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

 161 da Lei nº 14.133, de 

gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou 

o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame. 

ão e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) 



 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efei
motivada nos autos do processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação 
eletrônico oficial conforme especificado na subdi
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações
aos autos do processo licitatório, ficarão 
publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
impugnação ou pelo pedido de esc

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condiçõe
Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 
extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pelo pregoeiro. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no 
Brasília - DF. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse 
segurança da contratação. 

14.7. Os casos omissos serão solucionados pelo 

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valida
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e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
motivada nos autos do processo de licitação. 

impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento ser
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 
aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão 

no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, sem informar a identidade do responsável pela 
impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condiçõe

A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021

onstatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
ame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

sciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
eressados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

to suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

serão divulgadas em sítio 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 
disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão 

no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 
, sem informar a identidade do responsável pela 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

Lei nº 14.133, de 2021. 

rior adjudicará o objeto da 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
ame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

sciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

regoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
de jurídica, mediante decisão 



 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

14.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 
cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 
Pregão. 

14.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob
interesse público, nos termos do inc

14.11. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável

14.12. O Edital e seus anexos estão disponív
(PNCP) e no sítio
https://www.hcfamema.sp.gov.br/hcfamema/transparencia/licitacao_e_compras_publicas

14.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfer
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ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC FAMEMA

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 31/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

31/2026 92601-ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC 
FAMEMA

GUILHERME SHAUER SANT 
ANNA

03/02/2026 09:49 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 72/2026 144.00000896/2026-76

1. Definição do objeto

Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de , nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasINSUMOS HOSPITALARES  
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

1 TUBO DE LATEX; EM LATEX FLEXIVEL,SEMI TRANSPARENTE;

CALIBRE N. 200; APRESENTACAO RESPEITANDO A LEGIALACAO

ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Codigo:1185  Cod.SIAFISICO: 141151  UNIDADE SIAFISICO:2 Cod.ND:

33903031

459103 MT 1.600,00

2 LUVA CIRURGICA; EM LATEX NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME

SEM FALHAS; PRE-TALCADA; COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL BOA

ELASTICIDADE ,RESISTENCIA,ANTI-DERRAPANTE; COM

ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO;PERFEITA

ADAPTACAO; NUMERACAO 8,5; ESTERIL; EMBALADA AOS PARES E

ENVELOPADA; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE

ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE

CUMPRIMENTO DA NBR13391

620085 PAR 6.000,00

UASG 92601
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PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: Par

Codigo:69899   Cod.SIAFISICO: 152870   UNIDADE SIAFISICO:41 Cod.

ND:33903031

3 CANULA ENDOTRAQUEAL ARAMADA; CONFECCIONADO EM PVC;

COM BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; BALAO

PILOTO COM COBERTURA DE PROTECAO E VALVULA EXTERNA

REGULADORA DE PRESSAO; CALIBRE DE 8(34); INDIVIDUAL,

ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO.                         

Apresentação: UNIDADE

Codigo:5925  Cod.SIAFISICO: 180807  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031

451360 PC 160,00

4 KIT PARA DRENAGEM DE TORAX; COMPOSTO DE FRASCO ,

CONECTOR, EXTENSAO, DRENO, ALCA PARA TRANSPORTE;

FRASCO C/ TAMPA ROSQUEADA, CAPACIDADE 500ML ,COM

GRADUACAO INDELEVEL A CADA 50ML; PINCA TIPO CLAMP C/

TRAVA DE SEGURANCA; CONECTOR UNIVERSAL;EXTENSAO EM

MATERIAL TRANSLUCIDO MEDINDO 1,20CM; DRENO EM PVC, CAL.

22FR, FLEXIVEL, RADIOPACO, MULTIPERFURADO, MEDINDO 40CM

DE COMP.(+/- 1,0CM); ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA

ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:31338  Cod.SIAFISICO: 532215  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031

619329 UND 130,00

5 SISTEMA DE ASPIRACAO TRAQUEAL FECHADO; COMPOSTO POR

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL, VALVULA ERGONOMICA COM

TRAVA; EM POLIPROPILENO, POLIESTILENO, PVC E SILICONE,

ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE; MEDINDO NO MINIMO 31

CM. COMPR.- CALIBRE 10, COM ESCALA   NUMERADA; ORIFICIOS

LATERAIS E DISTAL, PONTA ARREDONDADA; LUVA EM PLASTICO

SILICONIZADA NO CORPO DA SONDA; ADAPTADOR COM CONEXAO

454404 PC 40,00
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EM YOU COTOVELO, COM CAMARA FECHADA PARA ISOLAR A

SONDA; COM VIA DE INSTILACAO PARA FLUIDIFICACAO DE

SECRECAO E LIMPEZA INTERNA DA SONDA; COM VALVULA

ERGONOMICA NA EXTREMIDADE DISTAL PARA CONTROLE DE

VACUO COM TRAVA E MPA; CONECTOR DE VACUO NA PARTE

DISTAL COM TAMPA PROTETORA; ESTERILL; EMBALADO EM

MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA

ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER

A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Indicação de uso para 72 horas

 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:17612  Cod.SIAFISICO: 575194  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:GOV.454399

6 CANULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM PVC;

TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, COM CONECTOR, COM

GUARNICAO PARA ADAPTACAO DE SERINGA; SEM MANDRIL; COM

CUFF DE BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME; COM VALVULA

REGULADORA DE PRESSAO; 4,5 MM (20 FR); EXTREMIDADE

ATRAUMATICA; COM GRADUACAO INDELEVEL; USO UNICO; COM

FIO RADIOPACO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA,

DEVERA ATENDER LEGISLACAO ATUAL

GRADUAÇÃO COM MARCAÇÃO A CADA 1CM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:15951   Cod.SIAFISICO: 3127311   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

451210 PC 160,00

7 CANULA DE GUEDEL; TAMANHO NR.3 MEDINDO DE 80 A 90 MM; DE

MATERIAL ATOXICO COM CURVATURA ADEQUADAS, FLEXIVEL,

ORIFICIO CENTRAL, EM PVC SILICONIZADO; COM BORDA DE

SEGURANÇA, ISENTO DE DEFEITOS OU REBARBAS; RESISTENTE A

DESINFECCAO; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A

INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

450965 UND 130,00
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PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:50321  Cod.SIAFISICO: 3166120  UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.

ND:33903031

8 DRENO DE SUCCAO; EM PVC TRANSPARENTE; AGULHA EM ACO

INOX; COM TUBO DE ASPIRACAO COM 6.4MM; COM CAPACIDADE

DE 400 ML, SANFONADA; PINCA CORTA FLUXO; ESTERIL,

DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA

BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

O PRODUTO PODERA SER OFERTADO  COM CAPACIDADE DE 400

/500/600 ML

Apresentação: UNIDADE

Codigo:11445   Cod.SIAFISICO: 3288048   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

438536 PC 530,00

9 DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA PERIFERICA; COM AGULHA

EM ACO INOX SILICONIZADA, NIVELADA, POLIDA, CILINDRICA,

RETA E OCA, COM APROX. 10MM DE COMP; BISEL TRIFACETADO E

AFIADO, EMPUNHADURA EM FORMATO DE BORBOLETA, SEM

REBARBAS, COM PERFIL PLANO; IDENTIFICADO DE ACORDO COM

O CODIGO DE CORES, COM PERFEITA FIXACAO ENTRE A AGULHA

E A EXTENSAO; EXTENSAO DE PROLONGAMENTO EM PVC,

FLEXIVEL, EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR LUER,

IDENTIFICACAO DO CALIBRE E PERFEITO ENCAIXE; CALIBRE 27G,

ATOXICO,ESTERIL,DESCARTAVEL, COM SISTEMA DE PROTECAO

DA AGULHA APOS PUNCAO SEM RESIDUO BIOLOGICO; EMBALADO

EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E

ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA APRESENTAR

LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIZACAO, A APRESENTACAO

DO PRODUTO DEVERA OBEDECER LEGISLACAO VIGENTE;

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Codigo:60425  Cod.SIAFISICO: 3516440  UNIDADE SIAFISICO:und Cod.

ND:33903031

437187 UND 500,00

10 397519 PC 1.000.000,00
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AGULHA HIPODERMICA CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA-OCA-

RETA, COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO, BISEL

TRIFACETADO COM A PONTA ROMBA PARA A UTILIZACAO EM

ASPIRACAO DE SOLUCOES, CANHAO EM POLIPROPILENO

ATOXICO SEM REBARBAS, COM PROTETOR EM POLIPROPILENO,

ATOXICO, CALIBRE 25 MM X 12 MM, ESTERIL, USO DESCARTAVEL,

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA

E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:13930   Cod.SIAFISICO: 3562808   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

11 AGULHA HIPODERMICA CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA-OCA-

RETA, COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO, BISEL

TRIFACETADO COM A PONTA ROMBA PARA A UTILIZACAO EM

ASPIRACAO DE SOLUCOES, CANHAO EM POLIPROPILENO

ATOXICO SEM REBARBAS, COM PROTETOR EM POLIPROPILENO,

ATOXICO, CALIBRE 25 MM X 12 MM, ESTERIL, USO DESCARTAVEL,

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA

E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

(COTA ATÉ 25% PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP – LC 147 /14)

Codigo:13930   Cod.SIAFISICO: 3562808   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

397519 PC 100.000,00

12 CATETER DESCARTAVEL, EM EM PVC,ATOXICO,FLEXIVEL,

TRANSPARENTE, PRONG NASAL EM SILICONE; USO PARA

OXIGENIO NASAL (TIPO OCULOS) ESTERIL; Nº12, ADULTO,

EMBALADO INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE,

COM DADOS DE IDENTIFICACAO, ESTERILIZACAO E PROCEDENCIA.

DEVERÁ CONTER PRONG FLEXIVEL EM SILICONE OU PVC

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:15955   Cod.SIAFISICO: 3775860   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

621719 PC 24.000,00
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13 CIRCUITO VENTILATÓRIO PEDIÁTRICO; POLIPROPILENO,

POLIETILENO OU SILICONE; VENTILAÇÃO MECÂNICA PEDIATRICA,

DUAS TRAQUEIAS PARARAMO INSPIRATÓRIO,DUAS TRAQUEIAS

RAMO EXPIRATORIO; UMA TRAQUEIA PARA UMIDIFICAÇAO, DOIS

COLETORES DECONDENSAÇÃO, SENSOR DE PRESSÃO

PROXIMAL; UM CONECTOR Y COM ENTRADA PARA LINHA DE

PRESSÃO PROXIMAL E TAMPAS; REUTILIZAVEL; COMPATIVEL COM

RESPIRADOR VENTILADORES INTERMED ESIMILARES; MANTER A

INTEGRIDADE DO PRODUTO; DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO

VIGENTE;

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:68897   Cod.SIAFISICO: 6338534   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

614937 UND 40,00

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual nº 68.185, de 11 de dezembro
de 2023.

1.1.3. Este Termo de Referência foi elaborado a partir da versão atualizada em 01/01/2026   de   minuta
padronizada  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  do Estado de São Paulo (https://compras.sp.gov.br
/ãgente-publico/toolkits-documentos-padronizados/), instituída nos termos do inciso IV, do art. 19 da Lei Federal nº
14.133/2021   e   do   art.   3º   do   Decreto   Estadual   nº   67.608/2023, após   a   análise   técnica   da
Subsecretaria  de  Gestão  da  Secretaria  de  Gestão  e  Governo  Digital  e  o exame jurídico da Procuradoria Geral do
Estado (PGE).

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei Federal nº
14.133, de 2021 e no Decreto Estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de Registro de
Preços, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

1.4.1.  Prorrogável  por  igual  período,  desde  que  comprovado  preço  vantajoso,  em  conformidade com o artigo
nº 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.5.  As  quantidades  estimadas  dos  itens  para  este  processo  licitatório  de  Registro  de  Preço,  e  que constam neste
Termo de Referência, visam atender as demandas da instituição em conformidade com o item 1.4. e seus subitens.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento
estimado, que corresponde a data do orçamento do fornecedor, no momento da aprovação da proposta no pregão
eletrônico.

1.8.  É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto
contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado,
e  independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do IPC-FIPE – Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas
da Universidade de São Paulo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.8.1. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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1.8.1.1.  Caso seja(m) realizado(s) reajuste(s) dos preços da ata, somente caberá reajuste dos preços de eventual
contratação dela decorrente se for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do último
reajuste dos preços da ata anterior à celebração da contratação.

1.8.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

1.8.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.8.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ao instrumento da contratação.

1.8.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

1.9.  É obrigação do Contratante responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a
prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.9.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto o
Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do
requerimento.

Subcontratação

1.10. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme designação da Equipe de Planejamento da
Contratação publicada no PNCP, Id pca PNCP: 24082016000159-0-000001/2026 - HCFAMEMA.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Observando os preceitos do desenvolvimento sustentável em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural,
com base nas recomendações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União (2023) e
considerando as características técnicas dos itens objeto da contratação, além dos critérios de sustentabilidade que
eventualmente já constem na descrição dos itens devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360,
de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013;
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4.1.2. Caso o licitante vencedor oferte algum produto e exerça alguma atividade elencada no art. 3º da RDC ANVISA
nº 16, de 1º de abril de 2014, deverá apresentar Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE) vigente
expedida pela ANVISA;

4.1.3. Caso o licitante vencedor oferte algum produto e exerça alguma atividade elencada no art. 4º da RDC ANVISA
nº 16, de 1º de abril de 2014, deverá apresentar Autorização Especial de Empresas (AE) vigente expedida pela
ANVISA;

4.1.4. O licitante vencedor deverá apresentar Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, quando couber;

4.2. Para análise e julgamento da proposta, deverão ser apresentados os documentos abaixo conforme disposto no Edital:

4.2.1. Planilha de Proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo anexo ao Edital, contendo os preços
unitários e o valor total atualizados;

4.2.2. Catálogo, Prospecto ou Informativo nítido do objeto contratado contendo os valores unitário e total dos itens, a
marca, o modelo, o código do fabricante, o número do registro válido do item na ANVISA quando aplicável, imagem
e descritivo técnico detalhado em língua portuguesa.

4.2.2.1. Estando o Registro ANVISA vencido, a licitante deverá apresentar cópia de sua revalidação (Petição 1
e 2), conforme Decreto Federal nº 8.077/2013, acompanhada de cópia do Registro vencido. A não
apresentação do Registro e do pedido de revalidação (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá a exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, que se referem fundamentalmente à conveniência e à
oportunidade socioeconômica, com vistas ao não encarecimento da contratação e à ampliação da concorrência, já que os
bens objeto da contratação são caracterizados como de natureza comum.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1.    O prazo de entrega dos bens é de , contados do(a) emissão da nota de empenho.10 (dez) dias corridos

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília -5.3. 
HCFAMEMA, localizado na Av. Sílvio Bertonha, nº 539, Bairro Parque das Indústrias, Marília/SP, CEP: 17519-690, de segunda a sexta-
feira das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16:00min, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s)
substituto(s) (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto Estadual nº 68.220,
de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.7.2. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições do objeto executado e
aprovará a planilha de medição emitida pela Contratada (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso (Lei Federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e
dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do
art. 2º).
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6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto Estadual nº 68.220,
de 2023, art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração
(Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e de pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois)
dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do caput
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com a comunicação à Contratada
para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
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justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art.
7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto Estadual nº 67.608,
de 2023).

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referidoon-line
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto Estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.18. Para fins de liquidação das contratações do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA
é exigido cadastro no sistema CAUFESP, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido
Cadastro, sem custos para o licitante.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de
cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do
art. 2º, II, do Decreto Estadual nº 67.608, de 2023.
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7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto Estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto Estadual nº
32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata

, em relação ao atraso verificado.temporis

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome da
Contratada no Banco do Brasil S/A.

7.21.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá
ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pela Contratada, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799,
de 2008.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não
haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Seleção do fornecedor e fornecimento

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO REGISTRO DE
PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física:
em todo o território nacional;

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual:

8.6.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI:
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. ,  ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidadeSociedade empresária sociedade limitada unipessoal
limitada - : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEIRELI
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira:
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
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8.9. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples: 
documento comprobatório de seus administradores;

8.10.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naSociedade cooperativa:
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c
Decreto Estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.22.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

Outras comprovações

8.23. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

8.23.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual
deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;
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e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto
da contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação,
interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e
execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa
anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio,
definido na alínea “c” deste subitem.

8.23.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio,
nos termos de seu compromisso de constituição.

8.23.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social
e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação
técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8.23.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

8.24. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de
1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa
assembleia;

8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento aos subitens
anteriores.

8.25. Também será exigida para fins de habilitação as seguintes declarações:

8.25.1. Declaração de conflito de interesse subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo anexo
ao Edital, afirmando que os sócios e/ou proprietários não são membros do corpo diretivo, tenham cargo de chefia ou confiança e
que não estejam envolvidos diretamente na utilização dos produtos ou serviços objeto desse processo de compras em qualquer
uma das seguintes entidades: Faculdade de Medicina de Marília – FAMEMA; Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Marília – HCFAMEMA; Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR; ou, Fundação Municipal de Ensino –
FUMES, em atendimento à Lei Federal nº 14.133/2021.

9. Estimativas do valor da contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, 
conforme possibilita a previsão do art. 24, da Lei Federal nº 14.133/2021, com vistas a preservar o caráter competitivo da contratação e ampliar o poder de barganha da 
Administração nas etapas de avaliação das propostas e de lances. O valor estimado da contratação foi definido com observância ao disposto no Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de 

]agosto de 2023.
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10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: 092601/09060;

II. Fonte de Recursos: 150.01.00002;

III. Programa de Trabalho: 10302093048500000;

 IV. Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 096002;

V. Elemento de Despesa: 33903031;

VI. Plano Interno: Não se aplica.

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s)
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GUILHERME SHAUER SANT ANNA
Analista Administrativo

 Assinou eletronicamente em 03/02/2026 às 09:49:33.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC FAMEMA

Estudo Técnico Preliminar 24/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 144.00000896/2026-76

2. Da Elaboração do ETP

2.1. Documento elaborado no Sistema ETP Digital, disponível no Portal do Governo Federal, e conforme orientações do
"Manual" disponibilizado em 08/02/2024, pela Secretária de Gestão e Governo Digital do estado de São Paulo.

2.2. Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) analisa a demanda referente ao Documento de Formalização de Demanda (DFD)
que compõe este processo.

2.3. Informo que este documento foi elaborado atendendo ao Decreto Estadual nº. 68.017, de 11 de outubro de 2023, e 
estabelece os aspectos para a contratação e sua viabilidade.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Suprimento e Abastecimento HCFAMEMA Fernando Henrique de Souza

4. Descrição da necessidade

4.1. Justifico a necessidade da aquisição de para a continuidade dos serviços de saúde pública prestados pelo HospitalINSUMOS HOSPITALARES 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA e por suas unidades médico-hospitalares. A necessidade foi informada por meio de
requisições internas dos setores técnicos competentes, que apontaram a insuficiência de saldo em estoque dos referidos itens, o que poderá levar ao
desabastecimento e prejudicar a continuidade dos serviços de saúde prestados.  

4.2. Trata-se esta requisição para procedimento licitatório com a finalidade de manutenção dos níveis de estoques. Os itens serão destinados ao 
tratamentos clínicos e ou cirúrgicos, nas diversas patologias, administradas nos nossos serviços de internação clínica adulto e infantil, cirúrgica adulto e
infantil, ginecologia e obstétrica, como também nos serviços de urgência e emergência, ambulatório de especialidades, das nossas unidades hospitalares
HC-I, HC-II, HCIII e HEMOCENTRO. Estes tratamentos enquadram-se no desenvolvimento das ações pertinentes ao cumprimento da missão
institucional, sendo esta: formar profissionais comprometidos com as necessidades de saúde das pessoas, integrando ensino-aprendizagem, pesquisa e
assistência. A assistência refere-se ao atendimento prestado aos 62 municípios e 1.200.000 habitantes, nos procedimentos de média e alta complexidade,
ao sistema SUS. Ainda, as ações administrativas dão a estrutura de base gerencial, financeira e legal para o desenvolvimento das ações acadêmicas e
assistenciais.

4.3. Os bens objeto desta contratação são de natureza comum, nos termos do Decreto Estadual nº.68.017, de 11 de outubro de 2023, pois seus padrões de
qualidade e desempenho são objetivamente definidos e sua aquisição poderá ocorrer por meio de especificações usuais do mercado.

4.4.  A tabela abaixo relaciona os itens que serão adquiridos e seus respectivos quantitativos e especificações técnicas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

UASG 92601
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1 TUBO DE LATEX; EM LATEX FLEXIVEL,SEMI TRANSPARENTE;

CALIBRE N. 200; APRESENTACAO RESPEITANDO A LEGIALACAO

ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Codigo:1185  Cod.SIAFISICO: 141151  UNIDADE SIAFISICO:2 Cod.ND:

33903031

459103 MT 1.600,00

2 LUVA CIRURGICA; EM LATEX NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME

SEM FALHAS; PRE-TALCADA; COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL BOA

ELASTICIDADE ,RESISTENCIA,ANTI-DERRAPANTE; COM

ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO;PERFEITA

ADAPTACAO; NUMERACAO 8,5; ESTERIL; EMBALADA AOS PARES E

ENVELOPADA; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE

ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE

CUMPRIMENTO DA NBR13391

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: Par

Codigo:69899   Cod.SIAFISICO: 152870   UNIDADE SIAFISICO:41 Cod.

ND:33903031

620085 PAR 6.000,00

3 CANULA ENDOTRAQUEAL ARAMADA; CONFECCIONADO EM PVC;

COM BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; BALAO

PILOTO COM COBERTURA DE PROTECAO E VALVULA EXTERNA

REGULADORA DE PRESSAO; CALIBRE DE 8(34); INDIVIDUAL,

ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO.                         

Apresentação: UNIDADE

Codigo:5925  Cod.SIAFISICO: 180807  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031

451360 PC 160,00

4 KIT PARA DRENAGEM DE TORAX; COMPOSTO DE FRASCO ,

CONECTOR, EXTENSAO, DRENO, ALCA PARA TRANSPORTE;

FRASCO C/ TAMPA ROSQUEADA, CAPACIDADE 500ML ,COM

GRADUACAO INDELEVEL A CADA 50ML; PINCA TIPO CLAMP C/

TRAVA DE SEGURANCA; CONECTOR UNIVERSAL;EXTENSAO EM

MATERIAL TRANSLUCIDO MEDINDO 1,20CM; DRENO EM PVC, CAL.

619329 UND 130,00
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22FR, FLEXIVEL, RADIOPACO, MULTIPERFURADO, MEDINDO 40CM

DE COMP.(+/- 1,0CM); ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA

ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:31338  Cod.SIAFISICO: 532215  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031

5 SISTEMA DE ASPIRACAO TRAQUEAL FECHADO; COMPOSTO POR

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL, VALVULA ERGONOMICA COM

TRAVA; EM POLIPROPILENO, POLIESTILENO, PVC E SILICONE,

ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE; MEDINDO NO MINIMO 31

CM. COMPR.- CALIBRE 10, COM ESCALA   NUMERADA; ORIFICIOS

LATERAIS E DISTAL, PONTA ARREDONDADA; LUVA EM PLASTICO

SILICONIZADA NO CORPO DA SONDA; ADAPTADOR COM CONEXAO

EM YOU COTOVELO, COM CAMARA FECHADA PARA ISOLAR A

SONDA; COM VIA DE INSTILACAO PARA FLUIDIFICACAO DE

SECRECAO E LIMPEZA INTERNA DA SONDA; COM VALVULA

ERGONOMICA NA EXTREMIDADE DISTAL PARA CONTROLE DE

VACUO COM TRAVA E MPA; CONECTOR DE VACUO NA PARTE

DISTAL COM TAMPA PROTETORA; ESTERILL; EMBALADO EM

MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA

ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER

A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Indicação de uso para 72 horas

 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:17612  Cod.SIAFISICO: 575194  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:GOV.454399

454404 PC 40,00

6 CANULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM PVC;

TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, COM CONECTOR, COM

GUARNICAO PARA ADAPTACAO DE SERINGA; SEM MANDRIL; COM

CUFF DE BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME; COM VALVULA

REGULADORA DE PRESSAO; 4,5 MM (20 FR); EXTREMIDADE

ATRAUMATICA; COM GRADUACAO INDELEVEL; USO UNICO; COM

FIO RADIOPACO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA,

DEVERA ATENDER LEGISLACAO ATUAL

GRADUAÇÃO COM MARCAÇÃO A CADA 1CM

451210 PC 160,00
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PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:15951   Cod.SIAFISICO: 3127311   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

7 CANULA DE GUEDEL; TAMANHO NR.3 MEDINDO DE 80 A 90 MM; DE

MATERIAL ATOXICO COM CURVATURA ADEQUADAS, FLEXIVEL,

ORIFICIO CENTRAL, EM PVC SILICONIZADO; COM BORDA DE

SEGURANÇA, ISENTO DE DEFEITOS OU REBARBAS; RESISTENTE A

DESINFECCAO; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A

INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:50321  Cod.SIAFISICO: 3166120  UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.

ND:33903031

450965 UND 130,00

8 DRENO DE SUCCAO; EM PVC TRANSPARENTE; AGULHA EM ACO

INOX; COM TUBO DE ASPIRACAO COM 6.4MM; COM CAPACIDADE

DE 400 ML, SANFONADA; PINCA CORTA FLUXO; ESTERIL,

DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA

BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

O PRODUTO PODERA SER OFERTADO  COM CAPACIDADE DE 400

/500/600 ML

Apresentação: UNIDADE

Codigo:11445   Cod.SIAFISICO: 3288048   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

438536 PC 530,00

9 DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA PERIFERICA; COM AGULHA

EM ACO INOX SILICONIZADA, NIVELADA, POLIDA, CILINDRICA,

RETA E OCA, COM APROX. 10MM DE COMP; BISEL TRIFACETADO E

AFIADO, EMPUNHADURA EM FORMATO DE BORBOLETA, SEM

REBARBAS, COM PERFIL PLANO; IDENTIFICADO DE ACORDO COM

O CODIGO DE CORES, COM PERFEITA FIXACAO ENTRE A AGULHA

437187 UND 500,00
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E A EXTENSAO; EXTENSAO DE PROLONGAMENTO EM PVC,

FLEXIVEL, EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR LUER,

IDENTIFICACAO DO CALIBRE E PERFEITO ENCAIXE; CALIBRE 27G,

ATOXICO,ESTERIL,DESCARTAVEL, COM SISTEMA DE PROTECAO

DA AGULHA APOS PUNCAO SEM RESIDUO BIOLOGICO; EMBALADO

EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E

ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA APRESENTAR

LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIZACAO, A APRESENTACAO

DO PRODUTO DEVERA OBEDECER LEGISLACAO VIGENTE;

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Codigo:60425  Cod.SIAFISICO: 3516440  UNIDADE SIAFISICO:und Cod.

ND:33903031

10 AGULHA HIPODERMICA CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA-OCA-

RETA, COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO, BISEL

TRIFACETADO COM A PONTA ROMBA PARA A UTILIZACAO EM

ASPIRACAO DE SOLUCOES, CANHAO EM POLIPROPILENO

ATOXICO SEM REBARBAS, COM PROTETOR EM POLIPROPILENO,

ATOXICO, CALIBRE 25 MM X 12 MM, ESTERIL, USO DESCARTAVEL,

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA

E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:13930   Cod.SIAFISICO: 3562808   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

397519 PC 1.000.000,00

11 AGULHA HIPODERMICA CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA-OCA-

RETA, COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO, BISEL

TRIFACETADO COM A PONTA ROMBA PARA A UTILIZACAO EM

ASPIRACAO DE SOLUCOES, CANHAO EM POLIPROPILENO

ATOXICO SEM REBARBAS, COM PROTETOR EM POLIPROPILENO,

ATOXICO, CALIBRE 25 MM X 12 MM, ESTERIL, USO DESCARTAVEL,

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA

E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

(COTA ATÉ 25% PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP – LC 147 /14)

Codigo:13930   Cod.SIAFISICO: 3562808   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

397519 PC 100.000,00
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12 CATETER DESCARTAVEL, EM EM PVC,ATOXICO,FLEXIVEL,

TRANSPARENTE, PRONG NASAL EM SILICONE; USO PARA

OXIGENIO NASAL (TIPO OCULOS) ESTERIL; Nº12, ADULTO,

EMBALADO INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE,

COM DADOS DE IDENTIFICACAO, ESTERILIZACAO E PROCEDENCIA.

DEVERÁ CONTER PRONG FLEXIVEL EM SILICONE OU PVC

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:15955   Cod.SIAFISICO: 3775860   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

621719 PC 24.000,00

13 CIRCUITO VENTILATÓRIO PEDIÁTRICO; POLIPROPILENO,

POLIETILENO OU SILICONE; VENTILAÇÃO MECÂNICA PEDIATRICA,

DUAS TRAQUEIAS PARARAMO INSPIRATÓRIO,DUAS TRAQUEIAS

RAMO EXPIRATORIO; UMA TRAQUEIA PARA UMIDIFICAÇAO, DOIS

COLETORES DECONDENSAÇÃO, SENSOR DE PRESSÃO

PROXIMAL; UM CONECTOR Y COM ENTRADA PARA LINHA DE

PRESSÃO PROXIMAL E TAMPAS; REUTILIZAVEL; COMPATIVEL COM

RESPIRADOR VENTILADORES INTERMED ESIMILARES; MANTER A

INTEGRIDADE DO PRODUTO; DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO

VIGENTE;

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:68897   Cod.SIAFISICO: 6338534   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

614937 UND 40,00

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Subcontratação
5.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

Sustentabilidade
5.2. Observando os preceitos do desenvolvimento sustentável, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, além dos critérios de
sustentabilidade eventualmente já inseridos nas descrições dos itens, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

5.2.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de
1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

5.2.2. Caso o licitante vencedor oferte algum produto e exerça alguma atividade daqueles elencados no art. 3º da RDC ANVISA nº 16, de 1º de
abril de 2014, deverá apresentar Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE)
vigente expedida pela ANVISA;

5.2.3. Caso o licitante vencedor oferte algum produto e exerça alguma atividade daqueles elencados no art. 4º da RC
ANVISA nº 16, de 1º de abril de 2014, deverá apresentar Autorização Especial de Empresas (AE) vigente expedida pela ANVISA;

5.2.4. O licitante vencedor deverá apresentar Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente;

5.3. Para análise e julgamento da proposta, deverão ser apresentados os documentos abaixo:
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5.3.1. Planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo anexo ao Edital, contendo os preços unitários e o valor total
atualizados;

5.3.2. Catálogo, Prospecto, ou Informativo nítido do objeto contratado contendo os valores unitário e total dos itens,   a
marca, o modelo, o código do fabricante, o número do registro válido do item na ANVISA quando aplicável, imagem e
descritivo técnico detalhado em língua portuguesa.

5.3.2.1. Estando o Registro ANVISA vencido, a licitante deverá apresentar cópia de sua revalidação (Petição 1 e 2), conforme Decreto
Federal nº 8.077/2013, acompanhada de cópia do Registro vencido. A não apresentação do Registro e do pedido de revalidação
(protocolo) implicará na desclassificação do item cotado.

Garantia da contratação
5.4. Não haverá a exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com vistas ao não
encarecimento da contratação e à ampliação da concorrência. Os bens objeto da contratação são caracterizados como de natureza comum, portanto, em
uma avaliação de conveniência e de oportunidade socioeconômica, entende-se que a garantia da contratação pode ensejar o aumento desvantajoso dos
valores praticados pelos fornecedores e dificultar a participação de licitantes no processo licitatório, além de que o certame já prevê maneiras suficientes
para viabilizar a fiel execução dos termos da contratação e para sancionar os casos de descumprimentos.

6. Levantamento de Mercado

6.1. A Análise para definição dos valores referenciais da contratação e definições da pesquisa mercadológica desta contratação foi realizada conforme
estabelecido no Decreto Estadual nº 67.888/2023, em atendimento ao § 1º do artigo 23 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre
o procedimento administrativo de definição do valor estimado para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração
Pública direta e autárquica. 

6.2. O valor estimado de cada item foi estabelecido de acordo com as pesquisas de preços realizadas através de: Sistema Corporativo "BENNER";
contato direto com fornecedores do tipo de produto; busca em sítios eletrônicos especializados; pesquisas em sites de internet, dentre outras bases de
dados verificados valores em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, em banco de preços governamental (PREÇO SP, IBEC, PAINEL
DE PREÇO), Siafísico, preços praticados no mercado local, Banco de Preços em Saúde – BPS e o Portal Nacional de Contratações Públicas conforme
estabelecido no Decreto Estadual nº 67.888/2023, e demonstradas na pesquisa de preço nº 36987.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. Trata-se de Processo Licitatório para a Aquisição de , com a finalidade de atender às demandas do Hospital dasINSUMOS HOSPITALARES
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA, relacionadas à continuidade dos serviços médico hospitalares prestados no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

7.2. A realização de compras públicas na modalidade licitatória foi apontada como a melhor solução no presente caso, dadas as características da
necessidade interna, do objeto, dos quantitativos solicitados, dos preços estimados e da realidade do mercado, considerando que os INSUMOS

 são necessários para as atividades desenvolvidas nas unidades hospitalares do HCFAMEMA.HOSPITALARES

7.3 As requisições internas que originaram o presente processo licitatório apontam a modalidade Pregão Para Registro de Preços a solução mais
adequada.  Neste sentido, também foi determinante para a escolha da presente solução.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. Tabela da estimativa da contratação.   

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

1 TUBO DE LATEX; EM LATEX FLEXIVEL,SEMI TRANSPARENTE;

CALIBRE N. 200; APRESENTACAO RESPEITANDO A LEGIALACAO

ATUAL VIGENTE

459103 MT 1.600,00
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PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Codigo:1185  Cod.SIAFISICO: 141151  UNIDADE SIAFISICO:2 Cod.ND:

33903031

2 LUVA CIRURGICA; EM LATEX NATURAL; COM TEXTURA UNIFORME

SEM FALHAS; PRE-TALCADA; COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL BOA

ELASTICIDADE ,RESISTENCIA,ANTI-DERRAPANTE; COM

ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO;PERFEITA

ADAPTACAO; NUMERACAO 8,5; ESTERIL; EMBALADA AOS PARES E

ENVELOPADA; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE

ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE

CUMPRIMENTO DA NBR13391

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: Par

Codigo:69899   Cod.SIAFISICO: 152870   UNIDADE SIAFISICO:41 Cod.

ND:33903031

620085 PAR 6.000,00

3 CANULA ENDOTRAQUEAL ARAMADA; CONFECCIONADO EM PVC;

COM BALONETE DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; BALAO

PILOTO COM COBERTURA DE PROTECAO E VALVULA EXTERNA

REGULADORA DE PRESSAO; CALIBRE DE 8(34); INDIVIDUAL,

ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO.                         

Apresentação: UNIDADE

Codigo:5925  Cod.SIAFISICO: 180807  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031

451360 PC 160,00

4 KIT PARA DRENAGEM DE TORAX; COMPOSTO DE FRASCO ,

CONECTOR, EXTENSAO, DRENO, ALCA PARA TRANSPORTE;

FRASCO C/ TAMPA ROSQUEADA, CAPACIDADE 500ML ,COM

GRADUACAO INDELEVEL A CADA 50ML; PINCA TIPO CLAMP C/

TRAVA DE SEGURANCA; CONECTOR UNIVERSAL;EXTENSAO EM

MATERIAL TRANSLUCIDO MEDINDO 1,20CM; DRENO EM PVC, CAL.

22FR, FLEXIVEL, RADIOPACO, MULTIPERFURADO, MEDINDO 40CM

619329 UND 130,00
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DE COMP.(+/- 1,0CM); ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA

ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:31338  Cod.SIAFISICO: 532215  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031

5 SISTEMA DE ASPIRACAO TRAQUEAL FECHADO; COMPOSTO POR

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL, VALVULA ERGONOMICA COM

TRAVA; EM POLIPROPILENO, POLIESTILENO, PVC E SILICONE,

ATOXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE; MEDINDO NO MINIMO 31

CM. COMPR.- CALIBRE 10, COM ESCALA   NUMERADA; ORIFICIOS

LATERAIS E DISTAL, PONTA ARREDONDADA; LUVA EM PLASTICO

SILICONIZADA NO CORPO DA SONDA; ADAPTADOR COM CONEXAO

EM YOU COTOVELO, COM CAMARA FECHADA PARA ISOLAR A

SONDA; COM VIA DE INSTILACAO PARA FLUIDIFICACAO DE

SECRECAO E LIMPEZA INTERNA DA SONDA; COM VALVULA

ERGONOMICA NA EXTREMIDADE DISTAL PARA CONTROLE DE

VACUO COM TRAVA E MPA; CONECTOR DE VACUO NA PARTE

DISTAL COM TAMPA PROTETORA; ESTERILL; EMBALADO EM

MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA

ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER

A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Indicação de uso para 72 horas

 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:17612  Cod.SIAFISICO: 575194  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:

33903031 Cod.Sus:GOV.454399

454404 PC 40,00

6 CANULA ENDOTRAQUEAL; CONFECCIONADA EM PVC;

TRANSPARENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, COM CONECTOR, COM

GUARNICAO PARA ADAPTACAO DE SERINGA; SEM MANDRIL; COM

CUFF DE BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME; COM VALVULA

REGULADORA DE PRESSAO; 4,5 MM (20 FR); EXTREMIDADE

ATRAUMATICA; COM GRADUACAO INDELEVEL; USO UNICO; COM

FIO RADIOPACO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA,

DEVERA ATENDER LEGISLACAO ATUAL

GRADUAÇÃO COM MARCAÇÃO A CADA 1CM

451210 PC 160,00
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PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:15951   Cod.SIAFISICO: 3127311   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

7 CANULA DE GUEDEL; TAMANHO NR.3 MEDINDO DE 80 A 90 MM; DE

MATERIAL ATOXICO COM CURVATURA ADEQUADAS, FLEXIVEL,

ORIFICIO CENTRAL, EM PVC SILICONIZADO; COM BORDA DE

SEGURANÇA, ISENTO DE DEFEITOS OU REBARBAS; RESISTENTE A

DESINFECCAO; EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A

INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES,

CONTADOS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DO TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Apresentação: UNIDADE

Codigo:50321  Cod.SIAFISICO: 3166120  UNIDADE SIAFISICO:01 Cod.

ND:33903031

450965 UND 130,00

8 DRENO DE SUCCAO; EM PVC TRANSPARENTE; AGULHA EM ACO

INOX; COM TUBO DE ASPIRACAO COM 6.4MM; COM CAPACIDADE

DE 400 ML, SANFONADA; PINCA CORTA FLUXO; ESTERIL,

DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA

BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A

APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

O PRODUTO PODERA SER OFERTADO  COM CAPACIDADE DE 400

/500/600 ML

Apresentação: UNIDADE

Codigo:11445   Cod.SIAFISICO: 3288048   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

438536 PC 530,00

9 DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA PERIFERICA; COM AGULHA

EM ACO INOX SILICONIZADA, NIVELADA, POLIDA, CILINDRICA,

RETA E OCA, COM APROX. 10MM DE COMP; BISEL TRIFACETADO E

AFIADO, EMPUNHADURA EM FORMATO DE BORBOLETA, SEM

REBARBAS, COM PERFIL PLANO; IDENTIFICADO DE ACORDO COM

O CODIGO DE CORES, COM PERFEITA FIXACAO ENTRE A AGULHA

437187 UND 500,00
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E A EXTENSAO; EXTENSAO DE PROLONGAMENTO EM PVC,

FLEXIVEL, EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR LUER,

IDENTIFICACAO DO CALIBRE E PERFEITO ENCAIXE; CALIBRE 27G,

ATOXICO,ESTERIL,DESCARTAVEL, COM SISTEMA DE PROTECAO

DA AGULHA APOS PUNCAO SEM RESIDUO BIOLOGICO; EMBALADO

EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E

ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA APRESENTAR

LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIZACAO, A APRESENTACAO

DO PRODUTO DEVERA OBEDECER LEGISLACAO VIGENTE;

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA

DATA DA EMISSÃO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Codigo:60425  Cod.SIAFISICO: 3516440  UNIDADE SIAFISICO:und Cod.

ND:33903031

10 AGULHA HIPODERMICA CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA-OCA-

RETA, COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO, BISEL

TRIFACETADO COM A PONTA ROMBA PARA A UTILIZACAO EM

ASPIRACAO DE SOLUCOES, CANHAO EM POLIPROPILENO

ATOXICO SEM REBARBAS, COM PROTETOR EM POLIPROPILENO,

ATOXICO, CALIBRE 25 MM X 12 MM, ESTERIL, USO DESCARTAVEL,

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA

E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:13930   Cod.SIAFISICO: 3562808   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

397519 PC 1.000.000,00

11 AGULHA HIPODERMICA CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA-OCA-

RETA, COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO, BISEL

TRIFACETADO COM A PONTA ROMBA PARA A UTILIZACAO EM

ASPIRACAO DE SOLUCOES, CANHAO EM POLIPROPILENO

ATOXICO SEM REBARBAS, COM PROTETOR EM POLIPROPILENO,

ATOXICO, CALIBRE 25 MM X 12 MM, ESTERIL, USO DESCARTAVEL,

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA

E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

(COTA ATÉ 25% PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP – LC 147 /14)

Codigo:13930   Cod.SIAFISICO: 3562808   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

397519 PC 100.000,00
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12 CATETER DESCARTAVEL, EM EM PVC,ATOXICO,FLEXIVEL,

TRANSPARENTE, PRONG NASAL EM SILICONE; USO PARA

OXIGENIO NASAL (TIPO OCULOS) ESTERIL; Nº12, ADULTO,

EMBALADO INDIVIDUAL, EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA

MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO

PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE,

COM DADOS DE IDENTIFICACAO, ESTERILIZACAO E PROCEDENCIA.

DEVERÁ CONTER PRONG FLEXIVEL EM SILICONE OU PVC

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:15955   Cod.SIAFISICO: 3775860   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

621719 PC 24.000,00

13 CIRCUITO VENTILATÓRIO PEDIÁTRICO; POLIPROPILENO,

POLIETILENO OU SILICONE; VENTILAÇÃO MECÂNICA PEDIATRICA,

DUAS TRAQUEIAS PARARAMO INSPIRATÓRIO,DUAS TRAQUEIAS

RAMO EXPIRATORIO; UMA TRAQUEIA PARA UMIDIFICAÇAO, DOIS

COLETORES DECONDENSAÇÃO, SENSOR DE PRESSÃO

PROXIMAL; UM CONECTOR Y COM ENTRADA PARA LINHA DE

PRESSÃO PROXIMAL E TAMPAS; REUTILIZAVEL; COMPATIVEL COM

RESPIRADOR VENTILADORES INTERMED ESIMILARES; MANTER A

INTEGRIDADE DO PRODUTO; DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO

VIGENTE;

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A CONTAR

DA ENTREGA PELO FORNECEDOR NA UNIDADE CONTRATANTE.

Codigo:68897   Cod.SIAFISICO: 6338534   UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.

ND:33903031

614937 UND 40,00

9. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Considerando o Art. 13 da Lei 14.133/21, em seu parágrafo único no item “II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 desta 
Lei.” A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas se fixem em torno do preço referencial da administração, acreditamos que a competitividade do certame 
sem o conhecimento do valor mensurado propicia-se melhores propostas para a licitação, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura 

]de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente, sem o viés do valor estimado pela Administração.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Em atendimento ao Inciso VIII do § 1º do art. 18 da Lei Federal 14.133/2021 e art. 7º, inciso VII da IN 40/2020, justifica-se a opção pelo
parcelamento desta contratação, considerando  as  instruções sempre que o objeto for divisível, não haja prejuízo da solução, permita ampla participação
de licitantes.

10.2.  Justifico que o objeto desta licitação é composto por itens divisíveis, de acordo com suas características e peculiaridades de comercialização no
mercado. Com a possibilidade de adjudicação do objeto por item, demonstrando na questão.

10.3. Justifico que a contratação por item tem como objetivo a ampliação da competição, além de evitara concentração de mercado.

10.4. Justifico que na contratação não há perda de escala ao dividir a solução e possibilita o melhor aproveitamento do mercado.
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10.5. Justifico que o parcelamento é tecnicamente viável e economicamente vantajoso, onde o processamento por meio de sistema de registro de preços
que permite a contratação conforme demanda atualizada, e sem a obrigatoriedade da aquisição do quantitativo total do objeto licitado, podendo ser
adquirida de acordo com a demanda e utilização provável durante a vigência do registro de preço, permitindo para a Instituição a condição de
armazenamento dos itens. 

10.6. Justifico a adoção do sistema de registro de preço tem por finalidade a eliminação de licitações continuas, a mobilidade orçamentária, por não
haver a obrigatoriedade de reserva orçamentária prévia, a rapidez das aquisições necessárias às reposições dos estoques dos itens padronizados e
estocáveis, ou dos itens não padronizados com controle do consumo, onde as aquisições se pautam nos quantitativos atuais, obtidos pelo histórico do
consumo observação das novas demandas e sazonalidade dos consumos dos itens a serem adquiridos, resultando na regulação dos estoques, eliminando
os estoques desnecessários e a ruptura dos mesmo.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

11.2. Em exame da natureza do item que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica interdependência deste com quaisquer outros, no
sentido de condicioná-lo a sua plena efetivação, ou seja, vindo a adquiri-lo, estará plenamente aptos a atender ao interesse público demonstrado neste
ETP.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Além de a presente contratação estar alinhada ao planejamento orçamentário, ela possui objeto que atende, em suas características e quantitativos, à
uma utilização padronizada, isto é, que corresponde à realização de atividades habituais de assistência à saúde e demandas recorrentes no âmbito dos
serviços prestados pelo Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA e por suas unidades. Dessa forma, ratifica - se o
alinhamento entre a contratação e o planejamento também pelo fato de que este processo deriva da identificação técnica e administrativa da necessidade
de aquisição de itens cuja utilização é adequada a apropriada, considerando também a infraestrutura e as instalações desta Autarquia, bem como a
composição do seu quadro técnico-profissional e o contingente populacional que habitualmente demanda os serviços que dependem da utilização desses
itens.

12.2. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme designação da Equipe de Planejamento da Contratação publicada no PNCP, Id pca
PNCP: 24082016000159-0-000001/2026 - HCFAMEMA.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Aquisição visa à continuidade dos serviços prestados e proporcionarão auxilio e suporte ao tratamento dos pacientes desta Instituição.

13.2. A adoção da modalidade Pregão Eletrônica com o Registro de Preço por itens busca o menos dispêndio pela Administração com a economicidade
na contratação, um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis com gerenciamento dos materiais armazenados na Instituição.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada e o serviço prestado, uma vez que a 
instituição já realiza a utilização destes itens.

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Os insumos e equipamentos médico-hospitalares podem conter em sua composição diversos tipos de metais e plásticos, dentre outros componentes,
além de possuírem baterias, compostas por elementos químicos que geram, portanto, resíduos tóxicos. Quando são descartados de forma incorreta ou no
lixo comum podem causar agressão ao meio ambiente, contaminando o solo e o lençol freático. Dessa forma estes resíduos deverão ter destino correto
para seu descarte.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GUILHERME SHAUER SANT ANNA
Analista Administrativo

 Assinou eletronicamente em 03/02/2026 às 09:12:11.

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

17.1. Justificativa da Viabilidade

Como se trata de contratação para aquisição de bens essenciais diretamente relacionados à continuidade das atividades de assistência e de cuidado à
saúde prestada pelo HCFAMEMA, e que será realizada através de procedimento licitatório no qual serão selecionadas empresas devidamente habilitadas
em ambiente de ampla concorrência, declaramos ser viável a presente contratação, pois respeitam critérios de razoabilidade, eficiência, legalidade,
especificações, melhor preço e o principio da economicidade pela Administração Pública.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CÓPIA PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024

 
 
O Superintendente em substituição
MARÍLIA - HCFAMEMA, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar 
os procedimentos sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal.
  
RESOLVE: 
  
I. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/2021 (LLCA), 
deverá obedecer ao disposto nesta resolução.
  
Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, ficará sujeito às 
seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência; 
II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do
valor do ajuste; 
III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do mesmo 
ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Públi
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública, no
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

  
Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerado

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 
para a Administração Pública;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de p
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E
Apenados do TCESP, 
de penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao 
fato ensejador da sanção;
2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências d
notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;
3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento d
obrigações contratuais;
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ANEXO III 
 

PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024
 
 

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito do Hospital das 
Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília 
visando à aplicação de sanções administrativas previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
federal nº 14.133/2021, e dá as providências correlatas.

Superintendente em substituição do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
HCFAMEMA, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar 
ocedimentos sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal.

A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/2021 (LLCA), 

deverá obedecer ao disposto nesta resolução. 

O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, ficará sujeito às 

seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA: 

multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do mesmo 
ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Públi
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerado
a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 

para a Administração Pública; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção: 

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de 
Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência 
de penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao 
fato ensejador da sanção; 
2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências d
notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento d
obrigações contratuais; 
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PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito do Hospital das 
Medicina de Marília - HCFAMEMA, 

visando à aplicação de sanções administrativas previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 
federal nº 14.133/2021, e dá as providências correlatas. 

S CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
HCFAMEMA, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar 
ocedimentos sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal. 

A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/2021 (LLCA), 

O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, ficará sujeito às 

multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do mesmo 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do 
s termos do § 9º do art. 156 da LLCA. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 

rograma de integridade, conforme normas e 

 
Sanções ou na Relação de 

em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência 
de penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao 

2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 

3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de 



 

4. A falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica.
5. A reincidência na infração;
6. A imprescindibilidade do bem ou serviço contratado pa
públicos ou satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:
1. A falha escusável do licitante ou contratado;
2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes 
últimos; 
3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;
4. A adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

  
II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
  
II.1 – Da Advertência 
  
Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 
não advenha grave dano à Administração.
  
II. 2 – Da Multa 
  
Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edi
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta.
  
Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
do art.162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte 
ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para a
II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 
acréscimo à do inciso I;

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o 
caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na 
avaliação do Gestor do contrato.
§ 2º- Os prazos referidos nos incisos I e
corridos. 
§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que 
descumprimento da obrigação.

  
Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da 
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 
interesse da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em 
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 
previstas nesta resolução. 
  
Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
  
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trint
de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta.
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4. A falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica. 
5. A reincidência na infração; 
6. A imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços 
públicos ou satisfação de necessidade coletiva. 

São circunstâncias atenuantes da sanção: 
1. A falha escusável do licitante ou contratado; 
2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes 

3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo; 

adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 
advenha grave dano à Administração. 

A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edi
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos 
do art.162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte 
ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 
1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 

acréscimo à do inciso I; 
Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o 

jeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na 
avaliação do Gestor do contrato. 

Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias 

No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que 
descumprimento da obrigação. 

Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da 
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 

se da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em 
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 

aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta.
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4. A falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 

ra o funcionamento de serviços 

2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não 
tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes 

3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 

adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional. 

A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 

A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contratado a multa de mora, nos termos 
do art.162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte 

 
1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em 

Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o 
jeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da 

obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na 

II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias 

No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o 

Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da 
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 

se da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em 
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 

aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

a por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 



 

  
Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP’s, 
mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
  
Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão 
ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela 
contratada, da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do 
contrato deverá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo 
prazo. 
§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro d
aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando
seguinte ao término do prazo estabelecido.

  
II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar
  
Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do 
artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penali

I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;
II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;
III – por 1 (um) ano, no caso de infração pre
IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 
prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de 
§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 
156 da LLCA. 

  
II. 4 – Da Declaração de Inidoneidade
  
Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver 
justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do 
mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo pra

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 
anos, nos termos do § 5º do art. 156 d
§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar
ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame
fraude de qualquer natureza.

  
III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO
  
Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório
tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da 
Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver vinculado.
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 
137, § 4º, da LLCA. 
  
Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sa
vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade 
licitante ou contratante decidir sobre o sancionamento.
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A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP’s, 
mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão 
ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela 
contratada, da comunicação da recusa. 

o de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do 
contrato deverá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo 

A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a 
aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estabelecido. 

Do Impedimento de Licitar e Contratar 

ento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do 
artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:

por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;
por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;
por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;
por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 
prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 

Da Declaração de Inidoneidade 

A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver 

tificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do 
mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 
anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA. 

Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar
ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de 
fraude de qualquer natureza. 

III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO 

A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 
tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da 
Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver vinculado. 

as garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 

Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma 
vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade 

tante ou contratante decidir sobre o sancionamento. 
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A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP’s, 
mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão 
ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela 

o de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do 
contrato deverá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo 

o prazo determinado ensejará a 
se a mora a partir do primeiro dia útil 

ento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do 

dade mais grave, pelos seguintes prazos: 
por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155; 
por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155; 

vista no inciso II do art. 155; 
por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155. 

Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 
circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 

A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver 

tificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do 
mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 

Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo inidôneo 
se comportamento inidôneo a prática de atos 

ou do contrato, bem como o cometimento de 

se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 
tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da 

as garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 

nções de advertência ou multa, os responsáveis, uma 
vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade 



 

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas a
consequências da infração constatada, para oportuna decisão conjunta.
  
Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabi
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado p
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão 
elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase
Autoridade Competente para fins de avaliação do seu processamento.
§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 
análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.
Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção 
de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 
resolução será encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a
termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí

  
Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório fina
Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, 
nos termos do inciso Ido § 6º do art. 156 da LLCA.
  
Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanç
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 
LLCA. 

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sanc
deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida.
§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 
imediatamente, submeter o recurso à instância superio
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA.

  
Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidonei
apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo.
  
Artigo 21 - A imposição das sanções prev
judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.
  
Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final 
por parte da autoridade competente.
  
Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de 
Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido 
atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuada por meio 
do Diário Oficial do Estado de São Paulo 
§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as c
serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações 
ou em outro que venha a substituí

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434

Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas a
consequências da infração constatada, para oportuna decisão conjunta. 

Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabi
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão 
elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase
Autoridade Competente para fins de avaliação do seu processamento. 

Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 
análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA. 

avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção 
de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 
resolução será encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a
termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí-la. 

Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 
Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, 
nos termos do inciso Ido § 6º do art. 156 da LLCA. 

Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 

O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sanc
deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida.

Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 
imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA. 

Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 

A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação 
judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final 
a autoridade competente. 

A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de 

caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido 
atualizado para os fins a que se destina. 

Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuada por meio 
do Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.

Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais 
serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações 
ou em outro que venha a substituí-lo. 
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Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as 

Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

oderá apresentar alegações finais 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão 
elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à 

Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 

avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção 
de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 
resolução será encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a sanção, nos 

Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
l da comissão a que alude o artigo 15 desta 

Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, 

ões de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 

O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que 
deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida. 

Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 
r, que decidirá sobre as condições de 

admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

dade para licitar e contratar, caberá 
apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido 

istas na presente resolução não impede a propositura de ação 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final 

A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de 

caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido 

Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuada por meio 
DOE, por 3 (três) vezes consecutivas. 

omunicações dos atos oficiais 
serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI 



 

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplica
ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 
inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança jud

  
Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.
  
Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administ
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.
  
Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos a
patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
  
Artigo 28 - Independentemente da instauraç
procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 
quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, 
comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que 
avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA.
  
Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no arti
  
Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de 
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP
competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, 
dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.
  
Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do p
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puni
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame, por prestar declaração fa
como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

  
IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Artigo 32 - A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.
  
Artigo 33 - Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos em relação aos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA.
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Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplica
ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 
inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.

Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

edimental e a autoridade competente definidos na referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão 
patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 
quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, 
comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que 
avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA. 

se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no arti

Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de 
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades 
competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, 
dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
pagamento da multa; 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 
como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

programa de integridade pelo responsável. 

A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes. 

PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos em relação aos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 

HCFAMEMA. 

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 01/01/2026 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA 

255 l Fragata l CEP: 17519-080 l Marília, SP 
Fone: (14) 3434-2525 l CNPJ: 24.082.016/0001-59 

Página 6 de 18 

Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não 
ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a 

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA. 

rativas na LLCA ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

edimental e a autoridade competente definidos na referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
tos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão 

patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

ão de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 
quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, mediante 
comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que 

se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA. 

Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de 
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades 
competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, 
dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

razo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

tivo; 
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida 
lsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 

como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 

PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos em relação aos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 



 

Assino o presente nos moldes do artigo 23 da Lei nº 10.261/1968.

Marília, na data da assinatura digital.

  

TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO
Superintendente em substituição do HCFAMEMA
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artigo 23 da Lei nº 10.261/1968. 

Marília, na data da assinatura digital. 

TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO 
Superintendente em substituição do HCFAMEMA 
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MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA

 
 
 

ITEM MATERIAL 

01 
 
 
 

02 
 
 
 

03 
 
 
 

(...) 
 
 
 

  
- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
- Nº ___________ CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL
- Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG;
Cargo/Função; email; telefone e procuração caso necessário)
 
 
 
 
 
  

ITEM: 
Quantidade: 
Unidade de Fornecimento (UF):
Descrição: 
Marca/Modelo/Referência: 
Fabricante: 
Forma de Apresentação: 
Embalagem: 
Nº do Registro da Anvisa (se for o caso)
Características técnicas: 
Procedência: 
Preço Unitário:  
Preço Total: 
Prazo de Entrega: ______________________________(
a 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS 
Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura no protocolo da unidade promotora da 
indicado no preâmbulo deste termo de referência
de Recebimento Definitivo” ou “recibo”.

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 
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ANEXO IV 
 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA
 
 

CÓDIGO 
CATMAT 

QUANTIDADE 
(UNIDADE DE 

FORNECIMENTO) 

VALOR 
UNITÁRIO

  
 

  
 

  
 

  
 

60 (sessenta) dias  
Nº ___________ CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL
Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG;

Cargo/Função; email; telefone e procuração caso necessário) 

Fornecimento (UF): 

 

(se for o caso): 

______________________________(não poderá ser superior 
 a contados da retirada da nota de empenho

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura no protocolo da unidade promotora da contratação

dicado no preâmbulo deste termo de referência, à vista do respectivo “Termo 
de Recebimento Definitivo” ou “recibo”. 
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MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 
  

  

  

  

Nº ___________ CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL 
Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG; CPF; 

não poderá ser superior 
a contados da retirada da nota de empenho). 

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
ntratação, no endereço 

, à vista do respectivo “Termo 



 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃ

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE

 

Eu,_______________________________________________________, 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante legal da empresa 
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 
situada na rua:____________________________________
__________________/____ (Estado), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ________/______, 
Processo n° _________/_____-__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os 
casos previstos em lei: 
 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria. 
§ 2º As vedações de que trata este 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.
 
DECLARO que eu e demais sócios ou propr
1 – Membro do corpo diretivo ou administrativo da Faculdade de Medicina de Marília 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
de Marília – FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino 
2 – Profissional remunerado por cargo de chefia ou confiança em qualquer das entidades da Faculdade de 
Medicina de Marília - FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília 
FUMES. 
3 – Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços 
objeto desse processo de compras na Fac
Faculdade de Medicina de Marília –
FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino 
 
Comprometo em informar as alterações do 
indicados, durante o período de vigência desta declaração.
 
Esta declaração tem validade de 180 dias a contar da data de assinatura.
(Local e data). 
 

_______________________________
 (Nome/assin
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ANEXO V 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO V.1 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE 
(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu,_______________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante legal da empresa 
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 
situada na rua:___________________________________________________________,______, na cidade 
__________________/____ (Estado), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ________/______, 

__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 

t. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

DECLARO que eu e demais sócios ou proprietários da empresa não correspondemos a:
Membro do corpo diretivo ou administrativo da Faculdade de Medicina de Marília 

Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina 
FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino – FUMES. 

Profissional remunerado por cargo de chefia ou confiança em qualquer das entidades da Faculdade de 
FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino 

Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços 
objeto desse processo de compras na Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA, Hospital das Clínicas da 

– HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília 
FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino – FUMES. 

Comprometo em informar as alterações do quadro societário da referida empresa, caso reflita nos itens 
indicados, durante o período de vigência desta declaração. 

Esta declaração tem validade de 180 dias a contar da data de assinatura. 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

Cargo na empresa 
RG e CPF: 
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portador do RG nº 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante legal da empresa 
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 

_______________________,______, na cidade 
__________________/____ (Estado), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ________/______, 

__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 

t. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

ietários da empresa não correspondemos a: 
Membro do corpo diretivo ou administrativo da Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA, Hospital das 

HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina 

Profissional remunerado por cargo de chefia ou confiança em qualquer das entidades da Faculdade de 
FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA, 

FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino – 

Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços 
FAMEMA, Hospital das Clínicas da 

HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – 

quadro societário da referida empresa, caso reflita nos itens 



 

MINUTA DE 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
sede na rua Dr. Reinaldo Machado, 255, Bairro Fragata
o nº 24.082.016/0001-59, neste ato representado(a) pelo 
nomeado pela portaria HCFAMEMA de 30 de 
2025, inscrito no CPF sob o nº 093.398.827
considerando o resultado obtido conforme o
celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao
indicado(s) e qualificado(s) nesta 
na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023
e em conformidade com as disposições a seguir
compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
HOSPITALARES, conforme o 
documentação que constitui Anexo do
integrante desta Ata, assim como a
independentemente de transcr

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a 
máxima de cada item que poderá ser contratada
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: ____________________ 

ItemEspecificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

(se aplicável 
conforme 

    

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão ou entidade gerenciador
DE MARÍLIA – HCFAMEMA.

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434

 

ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
rua Dr. Reinaldo Machado, 255, Bairro Fragata na cidade de Marília/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

, neste ato representado(a) pelo Vice-Presidente Sr. Igor Ribeiro De Castro Bienert, 
nomeado pela portaria HCFAMEMA de 30 de setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de outubro de 

inscrito no CPF sob o nº 093.398.827-33, no uso da competência conferida pela legislação aplicável,
resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 144.00000896/2026

celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços d
nesta ata, de acordo com a classificação por el

na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de licitação
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legis
e em conformidade com as disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 

presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes da 

documentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 90014/2026
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados
independentemente de transcrição. 

PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

(s) são as que seguem:  

____________________ (nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Un

    

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

gerenciadora será  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
HCFAMEMA. 
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HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA, com 
, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

Presidente Sr. Igor Ribeiro De Castro Bienert, 
setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de outubro de 

da pela legislação aplicável, 
144.00000896/2026-76, resolve 

os preços do(s)fornecedor(es) 
, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
Decreto estadual nº 67.608, de 27 de 

, e demais preceitos da legislação aplicável, 
, de acordo com as subdivisões na forma de itens que 

contratação de INSUMOS 
detalhamento e as especificações técnicas constantes da 

90014/2026, que é parte 
cujos preços tenham sido registrados, 

mínima a ser cotada, a quantidade 
, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

, CNPJ/MF, endereço, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 



 

3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no 
estudo técnico preliminar. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de
1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuênc
comprovado o preço vantajoso

5.1.1. Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 
haverá quantitativo adicional equivalente ao quantitativo originalmente registrado, de modo que, 
no período de vigência da prorrogação, poderá haver contratação de quantidade equivalente ao 
quantitativo originalmente registrado e da eventual quantidade ainda não contratada do 
quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. A contratação decorrente
instrumento contratual e serão observadas,
financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro

5.1.3. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados n
deverá ocorrer no prazo de validade d

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.4. As contratações respeitarão

5.5. O registro de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo 
existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar 
ou que tenha(m) mantido sua proposta original 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A a habilitação do(s) fornecedor(es)
refere o item 5.5, ser
do(s)fornecedor(es) remanescente
signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1. 

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores
durante a vigência desta ata de reg

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata 
de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item,
convocar os fornecedores remanescentes do cada
contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos 
do adjudicatário concordar com 
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Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro de 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 
haverá quantitativo adicional equivalente ao quantitativo originalmente registrado, de modo que, 

do de vigência da prorrogação, poderá haver contratação de quantidade equivalente ao 
quantitativo originalmente registrado e da eventual quantidade ainda não contratada do 
quantitativo originalmente registrado. 

decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

contratação com os fornecedores registrados nesta ata 
no prazo de validade deste instrumento. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
3, de 2021. 

respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados n

de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo 
existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
ou que tenha(m) mantido sua proposta original - consiste na formação de cadastro
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva
será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação 

remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pel
signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório 

com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
a ata de registro de preços. 

hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata 
observado o disposto no referido item,ficará facultado à Administração 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos fornecedores que tenham aceitado cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado 

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 01/01/2026 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA 

255 l Fragata l CEP: 17519-080 l Marília, SP 
Fone: (14) 3434-2525 l CNPJ: 24.082.016/0001-59 

Página 11 de 18 

Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro de 

Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

1 (um) ano, contado a partir do 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

ia do fornecedor, desde que 

Em caso de termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 
haverá quantitativo adicional equivalente ao quantitativo originalmente registrado, de modo que, 

do de vigência da prorrogação, poderá haver contratação de quantidade equivalente ao 
quantitativo originalmente registrado e da eventual quantidade ainda não contratada do 

vigência estabelecida no próprio 
no momento da contratação e a cada exercício 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

a ata de registro de preços 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

es registrados nesta ata. 

de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo -ao se verificar a 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

a formação de cadastro de reserva para o 

o cadastro de reserva na hipótese a que se 
quando houver necessidade de contratação 

por impossibilidade de atendimento da demanda pelo 
signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório 

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata 
facultado à Administração 

stro de reserva, na ordem de classificação, para 

aceitado cotar o objeto com preço igual ao 
ondições propostas pelo primeiro classificado 



 

nos termos da subdivisão acima
atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1

5.8.1.1. Convocar para negociação
original, quando houver
mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrara contrat
observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e 
a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entida
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso 
VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços pra
no mercado ou de fato que eleve o custo do

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do 

b) em caso de criação, alteração ou ex
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
contratação dela decorrente. 

6.2.1. Caso seja(m) realizado(s)
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no 
respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos 
do último reajustamento dos preços desta ata
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o i
efeitos do último reajustamento. 

Vedação a acréscimo de quantitativos

6.3. É vedado: 

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Quando, por motivo superveniente,
mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, 
gerenciadora comunicará 
decorrentes da ata de registro de preços
contratual, observado o disposto no art
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subdivisão acima, a Administração, observados o valor es
na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 

mencionado no item 1.1, poderá: 

para negociação os fornecedores remanescentes que tenham mantido sua proposta 
, quando houver, na ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 
observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de classifica
a negociação de melhor condição. 

 registrados implicará compromisso de fornecim
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

contratação pretendida, desde que devidamente justificada

No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entida
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso 

Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços pra
no mercado ou de fato que eleve o custo do(s)item(ns) registrado(s), nas seguintes situações:

m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados

os preços registrados nesta ata,observados os mesmos critérios estabelecidos 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento 

(s) reajustamento(s) dos preços desta ata, somente caberá reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no 
espectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos 

reajustamento dos preços desta ata anterior à celebração da referida contratação
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços;

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior 
dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, 
comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 

que tenham mantido sua proposta 
a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, 

fornecedores remanescentes, 
classificação, quando frustrada 

fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

justificada. 

No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
uintes situações: 

m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

observados os mesmos critérios estabelecidos 
para o reajustamento dos preços de eventual 

dos preços desta ata, somente caberá reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no 
espectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos 

anterior à celebração da referida contratação. No caso de 
nterregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos 

; 

tornar superior àquele praticado no 
dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução. 

Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 
aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 

realizem negociação com vistas à alteração 
 



 

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido 
de penalidades administrativas
mercado. 

7.1.2.1. Na hipótese prevista n
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de merc

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancela
disposto no item 9.2, e 
vantajosa, caso, nas negociações a que alude 
cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado

7.2. Quando o preço praticado no
requerer ao órgão ou entidade
requisitos especificados no item 7.2.1

7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado 
de: 

a) prova de fato super
nesta ata; 

b) documentação comprobatória 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou en

b) o fornecedor deverá cumprir 
seu registro, nos termos do item 
aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor
órgão ou entidade gerenciador
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancela
9.2, e adotará as medidas cabíveis para
êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima

7.2.4. Quando forem com provados
gerenciadora: 

a) alterará o preço registrado, 
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço 
inicial; 
b) comunicará o novo preço 
desta ata de registro de preços
Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados n
poderão ser remanejadas pelo órgão ou en
participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, 
órgãos ou entidades não par

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou en

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciador
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3

ade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, 
disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção d

caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima
cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado

praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado
órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, 

requisitos especificados no item 7.2.1. 

O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado 

rova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 

documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço

Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do 
do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções 

Lei nº 14.133, de 2021. 
cancelamento do registro do fornecedora que alude a alínea “b” do item 7.2.2

gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa

a que alude a subdivisão acima. 

dos os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1

o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço 

o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
a ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou en

do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, 
não participantes, nas seguintes condições: 

cipante para órgão ou entidade participante; ou 
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ao item registrado, sem aplicação 
o aos valores praticados pelo 

gerenciadora convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

, observado o disposto no item 9.1.3. 

a ata de registro de preços, nos termos do 
obtenção de contratação mais 

subdivisão acima, os fornecedores do 
cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá 
a alteração do preço registrado, desde que observe os 

O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado 

veniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 

do preço registrado. 
Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1: 

na ata sob pena de cancelamento do 
s sanções cabíveis, em especial 

a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6. 

preços, nos termos do item 
obtenção da contratação mais vantajosa, caso não obtenha 

7.2.1, o órgão ou entidade 

praticados pelo mercado, no limite do 
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço 

verem firmado contratos decorrentes 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a ata de registro de preços 
adora entre os órgãos ou entidades 

do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, 



 

b) de órgão ou entidade parti
adesão no item 4 deste instrumento
Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que 
considerado participante para 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora 
justificado pelo solicitante, 
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) se recusar a formalizar a contratação 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do 
no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do 
mesmo artigo. 
9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência d
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
sendo vedadas novas contrataçõe

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou e
os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observad
no item 5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente,
registrados nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente
que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado

c) se não houver êxito nas negociações, n

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento d
estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1
ampla defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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ticipante para órgão ou entidade não participante
adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no art

dade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para fins do remanejamento. 

dade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado
, se houver prévia anuência do fornecedor e do 

quantitativos informados. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este

escumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos

ão aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou

sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021
no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do 

a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar 
os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação

O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
rrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente,
de registro de preços: 

or razão de interesse público; 

à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior
que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1

O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o

também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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cipante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida a 
, hipótese em que serão observados os limites previstos no art. 86 da 

dades que pretende contratar será 

remanejamento solicitado que seja 
fornecedor e do órgão ou entidade que 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

este: 

escumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
s pela Administração sem 

; ou 
Lei nº 14.133, de 2021, aplicada 

no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do caput do 

o a penalidade aplicada ao 
a ata de registro de preços, o órgão ou entidade 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
a ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

será formalizado por despacho do 
 

ntidade gerenciadora poderá convocar 
a ordem de classificação e o disposto 

O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
rrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

r, total ou parcialmente, os preços 

de caso fortuito ou força maior 

os termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

a Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
, garantidos o contraditório e a 

também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  



 

10.2. É da competência do 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações

10.3. É da competência do respectivo
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do
registro de preços, em relação à sua demanda registrad
contratuais, em relação às suas próprias 

10.4. O órgão ou entidade
ocorrências de que trata o item 9.1

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 
contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
decorrentes desta ata de registro de preços, observando

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formali
entidade interessada mediante a 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, an
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos n
hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
Esta condição será considerada cumprida se o devedor compro
se encontram suspensos, nos termos do art

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, 
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 
especificados no instrumento convocatór

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

11.2.5.1 a apresentação do(s) documento(s) que 
ou por ocasião da celebração da contratação
específica(s) que esteja(m) prevista(s)no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na 
documentação que o integra como Anexo

11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa

11.3. O fornecedor terá o prazo de 
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar 
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É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
s contratações. 

É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos 
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

suas próprias contratações. 

ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição

Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 
contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.

A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formali
entidade interessada mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, an
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima
hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008

Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, 
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo fornecedor
por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou

(s) que esteja(m) prevista(s)no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na 
documentação que o integra como Anexo; 

indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 
ontratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar 
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, garantidos o contraditório e a ampla 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a 
do pactuado nesta ata de 

a, ou do descumprimento das obrigações 

ou entidade gerenciadora as 
osição. 

Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 
contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
se o disposto no item 5.9. 

A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 
, cuja minuta integra como Anexo o 

Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os 
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

a subdivisão acima por meio eletrônico 
hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. 

var que os respectivos registros 
Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, 
serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 

Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

o fornecedor anteriormente 
, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) 

(s) que esteja(m) prevista(s)no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na 

indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 

) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar 



 

o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem p
14.133, de 2021. 

11.3.1. O prazo para formalização da contratação 
por igual período, por solicitação justificada do 

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu 
envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo 
subdivisão anterior importará na recusa à contratação, su

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de 
confirmação de recebimento, implica 

11.3.3.1. de que referida Nota e
jurídica ali estabelecida as disposições da 

11.3.3.2. de que está vinculado às p
1.1 e seus Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da 
gerais dos contratos; 

11.3.3.4. de que as hipóteses de extin
da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos 

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas n
mencionado no item 1.1 deverão

11.3.3.7. de que serão observados 
e as vedações constantes do 
único, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais co
encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
achada em ordem, vai assinada pel
representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo 
identificados,encaminhando-se cópia ao
[se houver].  

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 
IGOR RIBEIRO DE CASTRO BIENERT

Representante(s) l
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o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na

formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado 
período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração;

O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu 
envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo 

importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de 
confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo fornecedor: 

de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando
jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado no item 
e seus Anexos e à sua proposta; 

de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990

de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021

de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação

de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 6
e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo 

Lei nº 14.133, de 2021. 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais co

a documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) via(s)
achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) 
representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo 

cópia ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2

Marília, xx de XXXX de 2026 

Assinaturas 

 

 
CONTRATANTE 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 
IGOR RIBEIRO DE CASTRO BIENERT 

Vice-Presidente 
Vice-Presidência do HCFAMEMA 

RG: 64.221.449-2 
CPF: 093.398.827-33 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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rejuízo das sanções previstas na Lei nº 

anterior poderá ser prorrogado 
e aceita pela Administração; 

O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu 
envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na 

jeita à aplicação das sanções cabíveis. 

A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de 
 

stá substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação 

o instrumento convocatório mencionado no item 

14.133, de 2021, e normas 
Lei nº 8.078, de 1990, e princípios 

ção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

i nº 14.133, de 2021; 

o instrumento convocatório 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação; 

Decreto estadual nº 69.588, de 2025, 
, e dos artigos 14 e 48, parágrafo 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

a documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

) via(s), que, depois de lida e 
órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) 

representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo 
) mencionado(s) no item 3.2 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA - HC FAMEMA 

fornecedor(s) registrado(s) 



 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

Fornecedor: ____________________

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

(se aplicável 
conforme

    

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor:____________________

ItemEspecificação 

Marca  
(se aplicável 
conformeEdit

al/ Aviso) 

(se aplicável 
conforme

tal/ Aviso
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Anexo VI.1 

 

Cadastro de Reserva 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

preços iguais aos do adjudicatário: 

 

____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Modelo 
(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 
Un

     
 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

:____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

Modelo 
(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Un
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Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso)
  

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
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